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Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 09 de junho de 2020.

Of. Nº 4.906/2.020-C.M.

Senhor Presidente,

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou apondo Veto

Total ao Projeto de Lei nº 88/2020 que: “AUTORIZA A PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A FIRMAR CONVÊNIO OU

CONTRATO COM A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - CORREIOS - OU EMPRESA AFIM PARA REALIZAR

ENTREGA EM DOMICÍLIO DE MEDICAMENTOSDE USO CONTÍNUO

FORNECIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME

ESPECIFICA”, consubstanciado no Autógrafo nº 74/2020, encaminhado a este

Executivo, justificando-seo Veto pelas razões que adiante seguem. Lo,
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JUSTIFICATIVAS DO VETO:

Inicialmente, informamos que a dispensação de

medicamentos compreende a avaliação da prescrição, expedida pelos profissionais

habilitados quanto a sua adequação e às formalidades, visando à segurança e

preservação da saúde do paciente. Assim, o ato de dispensar medicamentos não se

resume à logística de entrega do insumo terapêutico, mas trata-se de uma atividade

assistencial fundamental para a promoção do uso racional de medicamentos e adesão

à terapia.

Na literatura há diversos trabalhos demonstrando a

frequência de problemas relacionados aos medicamentos, em especial, a má adesão à

terapia nas condições crônicas e que o acompanhamento farmacoterapêutico pela

equipe da assistência farmacêutica é prática fundamental para minimizar as

consequências do uso inapropriado dos produtos farmacêuticos.

Desta forma, o modelo de entrega de medicamentos em

domicílio, via empresas de logística de distribuição porsi só, pode trazer prejuízos às

ações da assistência farmacêutica já desenvolvidas no município.

Somado a isso, atualmente, para a contratação de empresa

para a entrega de medicamentos em domicílio no município, é preciso superar

questões técnicas ligadas à comunicação, devido às prescrições não serem todas

informatizadas, e à necessidade de uma central de separação de medicamentos de

!
A estimativa de custo por entrega é de aproximadamente

forma segura.

R$ 9,30 (nove reais e trinta centavos) para até 300g (trezentos gramas), sem contar o
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valor da embalagem, o valor médio para a separação das medicações, o custo do

transporte até o serviço que fará a distribuição e as eventuais perdas de medicações

entregues e que o paciente não necessita.

De acordo com o levantamento realizado pela Secretaria

Municipal da Saúde, o número de dispensações para pessoas maiores de 60 (sessenta)

anos em razão da pandemia e, conforme registro no sistema Hygiaweb, no ano de

2019 foram realizadas em média 50.103 dispensações por mês para este grupo

populacional. Assim, a estimativa é de que o orçamento mensal para implantação

desse serviço, exclusivo para atender idosos, seria de no mínimo R$ 466.000,00

(quatrocentos e sessenta e seis mil reais), aproximadamente.

Somado a isso, o Projeto de lei ao prever questões

relacionadas ao serviço público de saúde relacionado especificamente à dispensação

de medicamentos, trata de matéria atinente à legislação abarcada pelo Plano

Municipal de Saúde, e Planos e Programas Setoriais, que estão inseridos dentro do

Plano Diretor do Município de Ribeirão Preto.

Se as matérias em questão disciplinam assuntos próprios

das leis de regulamentação complementar e instrumentos do Plano Diretor, é certo

que, como a Constituição Federal (art. 182 e ss) e o Estatuto das Cidades (Lei nº

10.257/2001 - art. 4º) apontaram o Plano Diretor como instrumento indispensável da

política de desenvolvimento urbano, não se pode olvidar que toda e qualquer norma

que tenha o objetivo de disciplinar matéria própria de referido plano deve ser

elaborada observadas as mesmas exigências para ele.

A Lei Complementar Municipal nº 2.866/2018 (Revisão

do Plano Diretor), expressamente prevê que:
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CAPÍTULOII
DA POLÍTICA URBANA

Art. 7º O Município, por interesse público e na busca do

cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade, implantará sua Política

Urbana Municipal através:

1- Dassuas Leis de Regulamentação Complementar:

a. Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo;

b. Lei do Código do Meio Ambiente;

c. Lei do Plano de Mobilidade Urbana e Transporte

Urbano Integrado;

d. Lei do Plano Viário; e,

e. Lei do Código de Obras.

II - Dos Instrumentos de Planejamento:

a. Lei do Plano Plurianual;

b. Lei de Diretrizes Orçamentárias;

c. Lei Orçamentária;

d. Lei do Plano de Metas;

e. Lei do Plano Municipal de Saneamento Básico;

f. Lei do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos;

g. Plano de Macrodrenagem;

h. Lei do Código Sanitário Municipal,

i Lei do Código de Posturas Municipais;

j. Lei do Mobiliário Urbano;

k. Plano Local de Habitação de Interesse Social —

PLHIS;
1. Lei da Habitação de Interesse Social — HIS;

m. Planos e Programas Setoriais;

n. Projetos Especiais;
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o. Cadastro Técnico Municipal e Mapas de Informações

Geoprocessadas;

p. Consórcio Imobiliário;

q. Plano Estratégico Rural;

r. Plano Estratégico do Sistema de Áreas Verdes e

Arborização Urbana;

s. Plano Municipal da Mata Atlântica e do Cerrado;

t. Plano Municipal de Mudança do Clima;

u. Plano Estratégico de Desenvolvimento Econômico;

v. Plano Municipal de Saúde;

w. Plano Municipal de Educação;

x. Plano Municipal de Assistência Social;

y. Plano Municipal de Turismo;

z. Plano Municipal de Cultura;

aa. Plano Municipal de Educação Ambiental; e,

bb. Plano Municipal de Esportes.

[...]

Portanto, não é difícil notar que o Plano Diretor abarca

toda a legislação que tende a disciplinar questões de pertinência a políticas públicas

relacionadas à saúde da população, como é o caso da criação de programa de

dispensação de medicamentos em domicílio.

Nesse sentido, mesmo as leis esparsas, que venham

compor essa legislação após a edição de referidas leis de regulamentação e

instrumentalização do Plano Diretor, devem atender os requisitos da sua criação

Então, como tal, o presente Projeto deveria serha
de estudos técnicos e ampla participação comunitária no processo legislativo, não

originária.

5 de8

'

ne
t



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

podendo, em hipótese alguma, resumir-se a uma proposta parlamentar sem tais

requisitos.

Tanto isso é verdade que a Lei Complementar Municipal

nº 2.505/2012, que dispõe sobre Uso e Parcelamento do Solo, nos autos da Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 2098360-48.2014.8.26.0000 foi julgada

inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo justamente pela não

observância de tais requisitos.

Portanto, o VICIO DE INICIATIVA existe, mas sob a

ótica de que somente o Chefe do Poder Executivo, após a obtenção de estudos

técnicose prévia discussão em participação popular, apresente projeto com a matéria

proposta.

Não se deve olvidar, aliás, que o Supremo Tribunal

Federal tem advertido, em orientação jurisprudencial consolidada, que as diretrizes

inscritas na Constituição da República que regem, em seus aspectos essenciais, O

processo de formação das leis impõem-se à compulsória observância dos Estados-

membros e dos Municípios, inclusive no que se refere à cláusula de iniciativa,

consideradas, para tanto, as hipóteses taxativamente definidas, em “numerus clausus”

na Carta Política (RTJ 174/75, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - RTJ 178/621, Rel.

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE- RTJ 185/408-409, Rel. Min. ELLEN GRACIE-
ADI 1.060-MC/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - ADI 1.729-MC/RN, Rel. Min.

NELSON JOBIM .ADI 2.569/CE, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - ADI 2.731/ES,

Rel. Min. CARLOS VELLOSO).

Ademais, é vedado ao Legislativo Municipal eniler,

mediante projeto de lei de autoria parlamentar, usurpar do Executivo a sua função de

planejamento e implantação de políticas públicas, visto que a Câmara dos Vereadores

tem a função de legislar de forma genérica e abstrata, e não pode invadir a esfera de
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atribuições do Poder Executivo, avocando para si a função de planejamento e

instituição de políticas públicas na esfera governamental.

No presente caso, expressamente se trata a proposta como

um projeto de política pública na área da saúde, trazendo, inclusive, ações concretas,
matéria esta afeta essencialmente aos programas de governo, embora o Legislador
tenha se valido de termos como “autorizado” e “poderá”.

Assim, no formato apresentado, há ofensa ao Princípio da

Separação de Poderes, na medida em que ações e atuações efetivas do Poder Público

Municipal devem ser definidas e realizadas exclusivamente pelo Poder Executivo, de

certo que o Projeto traz a atuação concreta da Câmara Municipal, gerando evidente

inconstitucionalidade.

Tanto isso é verdade que o artigo 4º da Lei Orgânica do

Município de Ribeirão Preto, ao prever as competências da Câmara Municipal de

Ribeirão Preto, nada estabelece quanto a atuação por intermédio de ações concretas,
visto que o instrumento para exercício dos poderes que lhe são inerentes é

exclusivamente o processo legislativo, abstrato e geral.

Logo, também nesse sentido o Projeto é ilegal, o que
culmina ainda com a sua inconstitucionalidade dado o teor do artigo 29 da

Constituição Federal.

Expostas dessa forma, a razão que me levou a vetar o

Autógrafo Nº 74/2020 ora encaminhado, submeto o Veto Total ora aposto à

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de direito.
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Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

8de8



Camara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO Nº 74/2020
Projeto de Lei nº 88/2020

Autoria do Vereador Elizeu Rocha

AUTORIZA A PREFEIFURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A FIRMAR
CONVÊNIO OU CONTRATO COM A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - CORREIOS- OU EMPRESA AFIM PARA REALIZAR ENTREGA

EM DOMICÍLIO DE MEDICAMENTOS DE USO CONTÍNUO FORNECIDOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICA:

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. NA FORMA DA LEI, APROVA:

Artigo 1º - Pela presente, fica o Município de Ribeirão Preto autorizado a firmar
convênio/contrato com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Correios — ou com
empresa afim para realizar entrega em domicílio de medicamentos de uso continuo fornecidos
pela Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único - Sendo o caso, a contratação referida no “caput” deverá observar os ditames
da Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.

Artigo 2º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no que couber e se o caso.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Ribeirão Preto, 15/e maio dá 2020.

FERNANDES
esidente


